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ATOS DO PREFEITO Decreto N° 5 ,5 8 6  , de 15 de fevereiro de 2006

Abre Crédito Suplementar para reforço de dotações 
consignadas no vigente orçamento. .

O Prefeito do Município de João Pessoa, Estado da Paraíba, no uso
das atribuições que lhe confere o inciso V, do art. 60 e as alíneas ” a " e " c ", inciso I, do art. 
76, da Lei Orgânica do Município, de acordo com o artigo 1°, da Lei n° 10.513, de 28 de julho de 
2005, combinado com o artigo 6o, parágrafo único da Lei n° 10.704, de 30 de dezembro de 
2005, e conforme o disposto no artigo 23, do Decreto n° 5.578, de 20 de janeiro de 2006 e 
tendo em vista o que consta do Processo SEPLAN n° 019192/2006,

Art. 1° Fica aberto o Crédito Suplementar no valor de R$ 2.400.000,00 
( dois milhões e quatrocentos mil re a is ), para reforço de dotações orçamentárias na forma 
abaixo discriminada:

13.000 - Secretaria da Saúde
13.301 - Fundo Municipal de Saúde

10.122.5320 - 2609 - Encargos de Exercícios Anteriores 
daSESAU

3.3.90.92 - 25 - Despesas de Exercícios Anteriores

10.131.5003 - 2031 - Divulgar as Ações e Serviços da 
Secretaria da Saúde

3.3.90.39 - 25 - Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica

10.305.5005 - 2073 - Prevenção e Controle das DST/AIDS 
3.3.50.41 - 25 - Contribuições
3.3.90.04 - 25 - Contratação por Tempo Determinado

10.302.5005 - 2074 - Manutenção dos Centros de Atenção
Psicossociais - CAPS 

3.3.90.36 - 25 - Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Física

10.302.5005 - 2045 - Manter a Assistência Odontológica p.
3.1.90.04 - 25 - Contratação por Tempo Determinado l \

R$

1.948.000,00

400.000,00

12.000,00
20 .000,00

18.000,00

2 .000,00
2.400.000,00

Art. 2° As despesas com o Crédito Suplementar aberto pelo artigo 
anterior, correrão por conta de anulação de dotações orçamentárias, conforme discriminação a 
seguir:

13.000 - Secretaria da Saúde
13.301 - Fundo Municipal de Saúde

10.302.5004 - 2028 - Manter Serviços de Média e Alta Complexi
dade Ambulatorial e Hospitalar

3.3.90.39 - 25 - Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica 2 .000.000,00

_______ 400.000,00
2.400.000,00

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4o Revogam-se as disposições em contrário.

10.131.5003 - 2031 - Divulgar as Ações e Serviços da 
Secretaria da Saúde 

3.3.90.32 - 25 - Material de Distribuição Gratuita 
TOTAL
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PORTARIA N ° 162 
Em, 15 de fevereiro de 2006.

O  PREFEITO D O  MUNICÍPIO DE JOAO 
PESSOA, no uso das atribuições previstas no art. 60, V, combinado com o art. 76, II, da 
Lei Orgânica para o Município de João Pessoa e de acordo com a Lei Municipal n°
10.429, de 14 de fevereiro de 2005,

RESOLVE:

I. EXONERAR, CYBELLE MACEDO 
NUNES, matrícula n° 46.324-8, do cargo em comissão de Assistente de Gabinete, 
símbolo DAS -  3, da Secretaria de Desenvolvimento Sustentável da Produção.

II. Esta portaria retroage seus efeitos para 01 de
fevereiro de 2006.

RICARDO VIEIRA COUTINHO  
Prefeito

PORTARIA N ° 163 
Em, 15 de fevereiro de 2006.

O PREFEITO D O  MUNICÍPIO DE JOÃO 
PESSOA, no uso das atribuições previstas no art. 60, V, combinado com o art. 76, II, da 
Lei Orgânica para o Município de João Pessoa e de acordo com a Lei Municipal n°
10.429, de 14 de fevereiro de 2005,

RESOLVE:

I. NOMEAR, CYBELLE MACEDO NUNES, 
para o cargo em comissão de Chefe da Divisão de Finanças, símbolo DAS -  1, da 
Secretaria de Desenvolvimento Sustentável da Produção.

II. Esta portaria retroage seus efeitos para 01 defevereiro de 2006.

RICARDO VIEIRA COUTINHO  
Prefeito

PORTARIA N ° 164 
Em, 15 de fevereiro de 2006.
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O PREFEITO D O  MUNICÍPIO DE JOÃO 
PESSOA, no uso das atribuições previstas no art. 60, V, combinado com o art. 76, II, da 
Lei Orgânica para o Município de João Pessoa e de acordo com a Lei Municipal n°

SILVA, para o cargo em comissão de Assistente de Gabinete, símbolo DAS -  3, da

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, 
no uso das atribuições previstas no art. 60, V, combinado com o art. 76, II, da Lei 
Orgânica para o Município de João Pessoa e de acordo com a Lei Municipal n° 10.429, de

CAVALCAU DE ALBUQUERQUE, para o cargo em comissão de Assessor Especial,

O  PREFEITO DO  MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA,
no uso das atribuições previstas no art. 60, V, combinado com o art. 76, II, da Lei 
Orgânica para o Município de João Pessoa e de acordo com a Lei Municipal n° 10.429, de

ARAÚJO, para o cargo em comissão de Assessor Especial, símbolo DAE - 3, da

O  PREFEITO D O  MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA,
no uso das atribuições previstas no art. 60, V, combinado com o art. 76, II, da Lei 

. Orgânica para o Município de João Pessoa e de acordo com a Lei Municipal n° 10.429, de

SILVA, para o cargo em comissão de Assessor Especial, símbolo DAE - 3, da Secretaria de

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso
das atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Organica 
para o Município de João Pessoa, e de acordo com a Lei Municipal n° 8.059, de 21 de 
junho de 1996, e em conformidade com o Ofício n° 103/2006-GS,da Secretaria de

NOMEAR representantes de entidades, junto ao Conselho 
Municipal de Assistência Social, os membros vencedores no pleito eleitoral, realizado em

REPRESENTANTE - ALDEIAS SOS DA PARAÍBA:

REPRESENTANTE - CASA PEQUENO DAVI:

REPRESENTANTE -CRECH E TIA NERITA

REPRESENTANTE -  AMAZONA -  ASSOCIAÇÃO DE PREVENÇÃO À AIDS: 

REPRESENTANTE -  PAMEN -  AÇÃO ARQUIDIOCESANA:

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO 
PESSOA, no uso das atribuições previstas no art. 60, V, combinado com o art. 76, II, da 
Lei Orgânica para o Município de João Pessoa e de acordo com a Lei Municipal n°

JÚNIOR, matricula n° 34.877-5, do cargo em comissão de Diretor do Centro de 
Processamento de Dados, símbolo DAE - 1, da Secretaria do Planejamento,
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O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO,
u san do  d a s  a tribuições que lhe confere o artigo 1°, inciso I, a línea “d”, 
do Decreto n.° 4 .771, de  20 de jane iro  de 2003 , e tendo em  vista  o que 
co n sta  do processo n° 00 68 8 5 /0 6 -P M JP .

R E S O L V E: de acordo com os artigos 91,
92 e 93 d a  Lei M unicipal n° 2.380 de 26 de m arço de 1979, conceder a  
renovação d a  readap tação  de  função, pelo período de 01 (um) ano, à  
MARIA DO SOCORRO SIQUEIRA DE MENEZES, ocupan te  do cargo de 
Professor d a  E ducação B ásica II, c lassificação funcional 1.11.02.2.4, 
m atricu la  n° 18.080-7, lo tada n a  Secretaria  de E ducação e C u ltu ra, 
retroagindo seu s efeitos a  01 de fevereiro de 2006.

F R A N C IS C O ^ ^ ^ J L A B A ^ ^ T O  FILHO

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO,
u san d o  d a s  a tribu ições que lhe confere o artigo 1°, inciso I, »1ínPa “d ”, 
do Decreto n .° 4 .771, de 20 de jane iro  de 2003 , e tendo em vista  o que 
con sta  do processo n° 00 21 5 9 /0 6 -P M JP .

R E S O L V E: de acordo com os artigos 91,
92 e 93 d a  Lei M unicipal n° 2.380 de 26 de m arço de 1979, conceder a  
readap tação  de função pelo período de 06(seis) m eses, ã  GIANNI 
PEREIRA MARTINS, ocupante  do cargo de Supervisor Escolar, 
classificação funcional 1.11.04.1 .2 m a tricu la  n° 31 .095-6 , lo tada n a  
Secretaria  de  E ducação e C u ltu ra, retroagindo seu s efeitos a  01 de

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando  
das atribuições que lhe confere o artigo 1°, inciso I, a línea “d”, do Decreto 
n.° 4.771, de 20 de janeiro  de 2003, e tendo em  vista o que consta do

R  E S O L V E: de acordo com os artigos 91, 92 e
93 da Lei M unicipal n° 2.380 de 26 de março de 1979, conceder a  
renovação da  readaptação de função em cará ter definitivo, à  ELISABETH 
DINIZ DE FREITAS, ocupante do cargo de Professor d a  Educação Básica II, 
classificação funcional 1.11.02.2.1, m atricu la n° 28.236-7, lotada n a  
S ecretaria de Educação e C ultura, retroagindo seus efeitos a  01 de fevereiro

FRANCISCO^^AUL^JARRETO FILHO

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando  
das atribuições que lhe confere o artigo 1°, inciso I, a línea “d”, do Decreto 
n.° 4.771, de 20 de janeiro de 2003, e tendo em vista o que consta  do

R E S O L V E: de acordo com os artigos 91, 92 e 
93 da  Lei M unicipal n° 2.380 de 26 de m arço de 1979, conceder a  
renovação da  readaptação de função em caráter definitivo, à  MARIA LÔCIA 
DE BARROS PIRES , ocupante do cargo de Professor d a  Educação Bãsica . 
II, classificação funcional 1.11.02.1.3, m atricu la  n° 20.210-3, lotada n a  
Secretaria de Educação e C ultura, retroagindo seus efeitos a  30 de janeiro

FRANCISCO ^ ^ L A B ^ R E T O  FILHO

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO

usan d o  d as  a t  b  ’ '  °  1 ®ECR^T^RI0  DA ADMINISTRAÇÃO,

92 e 93 d a  Lei M unicipal n° 2.380 de 26 d ^ m ^ o  de°l97çi! con feder a  
readap taçao  de função, em cará te r definitivo, a  MARIA DE FÁTIMA DE 
ARAÚJO, ocu pan te  do cargo de Professor da  E ducação B ásica I, 
classificação funcional 1.11.01.2.3, m atricu la  n° 28 .285-5 , lotado n a
j^ieh-cTc^ 2 0 0 6 ^ UCaÇã°  6 ^ u ' tu ra ’ retroagindo seu s efeitos a  18 de

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando  
- das  atribuições que lhe confere o artigo 1°, inciso I, alínea “d”, do Decreto 

n.° 4.771, de 20 de janeiro de 2003, e tendo em vista o que consta  do

R E S O L V E: de acordo com os artigos 91, 92 e
93 da Lei M unicipal n° 2.380 de 26 de março de 1979, conceder a  
readaptação de função em caráter definitivo, à  MARIA DA PENHA 
FEITOSA BEZERRI, ocupante do cargo de Professor da  Educação Básica II, 
classificação funcional 1.11.02.2.1, m atricula n° 15.815-1, lotada n a  
Secretaria de Educação e C ultura, retroagindo seus efeitos a  18 de janeiro

FRANCISCO Í^H^ULA^ARRETO FILHO

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando 
das atribuições que lhe confere o artigo 1°, inciso I, alínea “d”, do Decreto 
n * 4.771, de 20 de janeiro  de 2Ò03, e tendo em vista o que consta  do

R E S O L V E: de acordo com os artigos 91, 92 e 
93 da  Lei M unicipal n° 2.380 de 26 de março de 1979, conceder a  
readaptação de função por 06(seis) meses, à  JOSÉ ROBERTO SILVA 
SANTOS, ocupante do cargo de Professor da  Educação Básica II, 
classificação funcional 1.11.02.1.3 m atricu la n° 28.186-7, lotada n a  
dS e 2 0 r  de Educaçâo e C u ltu ra> retroagindo seus efeitos a  25 de janeiro

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO,
u san d o  d as  a tribuições q u é  lhe confere o artigo 1°, inciso I, a línea  “d”, 
do D ecreto n.° 4 .771, de 20 de jane iro  de 2003 , e tendo em  v is ta  o que

R E S O L V E: de acordo com os a rtigos 91, 
92  e 93  da  Lei M unicipal n° 2 .380 de 26 de m arço de 1979, conceder a 
readap tação  de  função, pelo período de 06 (seis) m eses, à  HERCINA 
MARIA SOARES DE M DIAS, ocupante  do cargo de Professor de 
E ducação B ásica  II, classificação funcional 1.11.02.1 .4 , m atricu la  n° 
25 .557-2 , lo tada n a  S ecretaria  de E ducação e C u ltu ra , retroagindo se u s

F R A N C IS C O ^ ^ ^ L A ^ R R E T O  FILHO



PORTARIA N.° 094/2006
Em, 08 de fevereiro de 2006

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usan do  
das atribuições que lhe confere o artigo I o, inciso I, alínea “d”, do Decreto 
n ' 4.771, de 20 de janeiro  de 2003, e tendo em vista o que consta  do processo n° 058924/05-P M JP .

R E S O L V E: de acordo com os artigos 91, 92 e 
93 da  Lei M unicipal n° 2.380 de 26 de março de 1979, conceder a  
renovação da readap tação de função em caráter definitivo, a  GERALDA 
MARIA DAS NEVES, ocupante do cargo de Professor d a  Educação Básica 
II, classificação funcional 1.11.02.1.3, m atricula n° 28.270-7, lotado na  
Secretaria de Educação e Cultura, retroagindo seus efeitos a  30 de janeiro de 2006.

FRAHCISC ULA PARRETO FILHO 
:etária

PORTARIA N.° 0 9 5 /2 0 0 6
Em, 08 de fevereiro de 2006.

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando  
das atribuições que lhe confere o artigo Io, inciso I, alínea “d”, do Decreto 
n ' 4.771, de 20 de janeiro de 2003, e tendo em vista o que consta  do processo n° 004912/06-P M JP .

R E S O L V E: de acordo com os artigos 91, 92 e 
93 da  Lei M unicipal n° 2.380 de 26 de março de 1979, conceder a 
renovação d a  readaptação de função, pelo período de 06 (seis) m eses, a  
CELIA ARAÚJO DOS SANTOS BARROS, ocupante do cargo de Professor 
da  Educação Básica I, classificação funcional 1.11.01.3.1, m atricu la  n° 
12.957-7, lotado n a  Secretaria de Educação e C ultura, retroagindo seus 
efeitos a  01 de fevereiro de 2006.

FRANCISOÔTÍE^ÃULA BARRETO FILHO 
^~-Secretári«y

PO RTA RIA  101/06
Em , 10 de fevereiro de 2 0 06

_ O S EC R ET Á R IO  DE A D M IN ISTR A ÇÃ O  DO MUNICÍPIO
DE JO A O  P E S S O A , no uso das atribuições que lhe confere o artigo 6 6 , inciso IV, 
da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de 2 de abril de 1990  e 
consoante a delegação de com petência expressa no Decreto Municipal n° 4  771 
de 2 0 .0 1 .0 3 , '

Considerando a tradicional apresentação do Bloco das M uriçocas d s Miramar no 
Carnaval de João  Pessoa ;

R E S O L V E :  Determinar os expedientes nas 
repartições públicas m unicipais, excetuando-se os serviços essencia is  de 
responsabilidade da Prefeitura, conforme descrição abaixo:

Dia 22/02/2006  (quarta-feira) -  normal
Dia 23/02/2006  (quinta-feira) -  a partir das 12h00 .

FR A N C ISC O  DEW AUMC BAjRRETO FILHO  
Çgef^tário

PO RTARIA  102/06
Em, 10 de fevereiro de 2 0 0 6

„  ,n R n  0  SEC R ET Á R IO  DE A D M IN ISTRA ÇÃ O  DO MUNICÍPIO
DE JO A O  P E S S O A , no uso das atribuições que lhe confere o artigo 6 6 , inciso IV, 
da Lei Orgam ca para o Município de João  Pessoa, de 2 de abri! de 19Ô0 e 
consoante a delegação de com petência expressa no Decreto Municipal n° 4 .7 7 1 ,  
de 2 0 .0 1 .0 3 , '

Considerando as com em orações alusivas as festividades carn ava lescas;

' R E S O L V E :

I -  Determinar facultativo o ponto nas Repartições  
Públicas Municipais no dia 27/0 2 /2 00 6  (segunda-feira).

II -  Determinar que o expediente do dia 01/03/2005  
(quarta-feira) será a partir d as 12h00  horas.

III -  Determinar que o s  veícu los oficiais, inclusive os de 
representação da Adm inistração Direta e Indireta do

Poder Executivo, sejam recolhidos à s  suas repartições 
de origem ou ao Centro Administrativo Municipal após  
o término do expediente do dia 24/02/2006  (sexta- 
feira).

IV -  Determinar que os veícu los som ente serão 
liberados a partir das 12h00  horas do dia 01/03/2006 .

V -  Excetuam -se do disposto d estes artigos os 
considerados serviços essencia is  de responsabilidade 
da Prefeitura Municipal de João  Pessoa.

FR A N CISCO  D E t y U L A B A  IRETO  FILHO  
S e u a n r io

PORTARIA N° 1 0 4 /0 6
Em, 15 de fevereiro de 2006

, _ O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO
M U NIC ÍPIO  DE JOÃO PESSOA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 
1°, Inciso I ,  alínea "i" do Decreto Municipal n° 4 .771 , de 20 .01 .2003, e tendo em 
vista o que consta do processo 010988/2006 de 31.01.2006,

R E S O L V E: de acordo com o artigo 95, inciso I, da 
Lei Municipal n° 2 .380 , de 26 de março de 1979, exonerar a pedido, ANA ELVIRA  
SILV A  RAPOSOi matrícula n° 22.877-0, ocupante do cargo de Professor da 
Educação Básica I I ,  classificação funcional 1 .11 .02 .3 .1 , lotada na Secretaria de 
Educação Cultura e Esportes. "

FRANCISCO Di !TO FILHO

PORTARIA N° 105/06
Em, 15 de fevereiro de 2006

O SECRETÁRIO  DE ADM INISTRAÇÃO  DO MUNIClPIO DE 
JO ÃO  PESSO A , no uso das atribuições que lhe confere o artigo 66 , inciso IV , da Lei 
Orgânica para o Município de João Pessoa, de 2 de abril de 1990 e consoante a delegação 
de competência expressa no Decreto Municipal n° 4 .7 7 1 , de 2 0 .0 1 .0 3 , conforme processo 
015 81 7/2 00 6  e OFÍCIO N° 005/GAPRE/2006, de 02/02/2006 -  PMBT-PB ,

R E S O L V E :  colocar à disposição da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BA ÍA  DA TRAIÇÃO /PB, com Ônus, a servidora LÚCIA DE FÁTIMA FALCÃO 
DA SILVA, m atrícula n° 12 .75 5-8 , Professora da Educação Básica Nível II, lotada na 
Secretaria de Educação Cultura e Esportes, de acordo com o Item I, letra "c " , art. 1° do 
Decreto nc 3 .148/97  de 3 1 .0 3 .9 7 , até 31 de dezembro de 2006 .

Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 3 de
janeiro de 2 00 6 .

FRANCISCO D RETO FILHO

PORTARIA N° 106/06 
Em, 15 de fevereiro de 2006

-  0  SECRETÁRIO  DE ADM INISTRAÇÃO DO MUNIClPIO DE
JO AO  PESSO A , no usó das atribuições que lhe confere o artigo 6 6 , inciso IV , da Lei
Orgânica para o Município de João Pessoa, de 2 de abril de 1990 e consoante a delegação 

8 exPressa no Decreto Municipal n° 4 .7 7 1 , de 2 0 .0 1 .0 3 , conforme processo 
0 16 10 7/2 00 6  e Ofício n° 0 1 1 9/06-GS/SEDEC, de 07/02/2006,

d a ic  C A . , , ™ , . ____ ~ R E S O L V E :  colocar è disposição da A SSO CIAÇÃO  DE

^ L r ^ S ° ° S^ C EP C I0 N A ,S  DE JOÃO P E S S 0 A  ‘  A PA E ' com ônus- a servidora 
EUZABETH MADRUGA HOLANDA, matrícula 11 .523-1 , Professora da Educação Básica II, 
lotada na Secretaria de Educação Cultura e Esportes, até 31 de dezembro de 2006 .

FRANCISCO DE gAUO TBÂRRETC ILHO 
Sec/etário

PORTARIA N° 107/06
Em, 15 de fevereiro de 2006

JO A n  P B C cn a  °  S E C R E tA r ,°  d e  ADM INISTRAÇÃO DO MUNIClPIO DE
JO A O  PESSO A no uso das atribuições que lhe confere o artigo 6 6 , inciso IV , da Lei
Orgânica para o Município de João Pessoa, de 2  de abril de 1990  e consoante a delegação

0 1 1 77 Q/?nnfi 3 eT eT ™ Dr et°  Muni0l'eal n° 4 '7 71 ' de 2 0 .0 1 .0 3 , conforme processo 
011779/2006  e ofício 0 34/2006  de 3 1 .0 1 .2 0 0 6  da PMSR,

_  R E S O L V E :  colocar à disposição da PREFEITURA
matrícula n° ^8 6 2 8 ^ 1  R 'TA/PB, com «nus, o servidor ANTOMO SERAFIM FONTES, 
íptrn " r "  L ' !  n  ?  " a Secretana de Adm inistração, de acordo com o Item I,
letra c , art. 1 do Decreto n° 3 .1 48 /97  de 3 1 .0 3 .9 7 , até 31 de dezembro de 2006

FRANCISCO DE P A u f A B ^ ffR ÍTO  FILHO 
Secijatáno I

EXPEDIENTE N 0 013/2006

m. °  SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 6 6 , inciso IV da Lei Oraânica D ara  t

processo de LICENÇASEMVENaMENTOS-990 6 C° nSOante 6 delegação de comPetênda expressa no Decreto Municipal n.° 4.771, de 20.01.03. DEFERIU o seguinl
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PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

EXTRA TO DE CO NTRATO

N atureza : Contrato de Prestação de Serviços
Resr.auÍPam e.PrefeÍtUra de J° â°  PeSS0a/PB e Ediane E m a lh o  Diniz (Acácia
O H dais d e ° W i i 0lf,e t0 d 0 f reSen, ,e instrument0 fornecimento de alimentação aos Juizes, u iic ia is  ae  Justiça, funcionários dos cartonou Ha 7a *» Ra Va«*» c  j  *r  • . <

ilZSSSSSuSSSSi *  p“ ° ' - “ S - i ”

Data da Assinatura:20.01.06

João Pessoa, 20 de Janeiro de 200.6.

ilÜ k  ^  Ocrtnr C Arngiro  da G an ia  
P ro cu ra d o r  G eral

INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO MUNICÍPIO

PORTARIA N.° 024/2006 Em, 17 de fevereiro de 2006

*  O SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DEPREVIDÊNCIA DO M UNICÍPIO, usando das atribuições que lhe confere o 
artigo 136, inciso I V , da Lei n° 10.684, de 28 de dezembro de 2005 e tendo em 
vista o que consta do processo n.° 400/05- P M J P .

(t n RESOLVE de acordo com o artigo 40 § Io, inciso ITT,
alínea “b” da Constituição Federal com a redação dada pela Emenda 
Constitucional n° 41/03 , conceder aposentadoria, com proventos proporcionais 
a SEBASTIANA M ARIA DA CONCEIÇÃO, ocupante do cargo de Auxiliar 
de Serviços Diversos, classificação funcional 1.01.01.1.5, matrícula n° 08.677
1, lotada na Secretaria de M eio Ambiente.

IlLSO N  DE ARAÚJO SOARES  
Superintendente

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

PORTARIA N°. 067/2005
Em, 21 de Novembro de 2005

acordo com a Leg“ JgeRn 't ,DE D°  MUNIClP' °  ° E J ° Ã°  PESS0A ’ n°  us0 de —  l i ç õ e s ,  de 

RESOLVE:

Artigo 1“ - Constituir uma Comissão de Sindicância com a finalidade de apurar o fato objeto da 

Denúncia no Processo n° 12205/2005 -  SMS/JP. de 11 de novembro do corrente anc. com a seguinte composição:

■ Rinaldo Mouzalas - Presidente 

• KarlaV itorino-1o Membro

■ Luciano Canuto -  2o Membro

Artigo 2” - Esta Portaria entra em vigor, na data de sua assinatura.

Republicada por incorreção

EXTRATO N°003/2006 DO CONTRATO N° 344/2006 DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
TÉCNICOS ESPECIALIZADOS.

ORIGEM: Processo n° 700/2006/SMS.

OBJETIVO: Prestação de serviços técnicos profissionais especializados, no Hospital Geral 
Santa Isabel, na função de ENFERMEIRA.
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/PMJP.
CONTRATADA: EMMV KAROL MORAIS DE OLIVEIRA. .
VIGÊNCIA: O presente contrato terá sua vigência a partir de 01/02/2006 até o final do 
exercício financeiro.
VALOR: A CONTRATANTE pagará a CONTRATADO, mensalmente o valor de R$ 850,00 
(oitocentos e cinqüenta reais).
RECURSOS FINANCEIROS: Tesouro Municipal.
DATA DA ASSINATURA: 01/02/2006.

ROSEANA MARIABAÍpOSA MEIRA 
Secretaria dc Soúde/SMS

EXTRATO N°004/2006 DO CONTRATO N° 322/2006 DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
PROFISSIONAIS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS.

ORI6EM: Processo n° 407/2006/SMS.
OBJETIVO”. Prestação de serviços técnicos profissionais especializados, no Distrito Sanitário 

IV, na f unç3o de ENFERMEIRA.
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/PMJP.
CONTRATADA: DANIELE LEOPOLDINA CHAVES RIBEIRO. , ,
VIGÊNCIA: O presente contrato terá sua vigência a partir de 02/01/2006 até o final o

VaT o r !° ACONm^TANTE pegará a CONTRATADO, mensalmente o valor de R$ 1.500,00 (hum 

mil e quinhentos reais).
RECURSOS FINANCEIROS: Fundo Municipal.
DATA DA ASSINATURA: 02/01/2006.

ROSEANA MAI 
Secretái

A MEIRA 
SMS

EXTRATO N°005/2006 DO CONTRATO N° 333/2006 DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
PROFISSIONAIS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS.

ORIGEM: Processo n° 348/2006/SMS.

OBJETIVO! Prestaç& de serviços técnicos profissionais especializados, no Hospital Geral 
Santa Isabel, na função de ENFERMEIRO.

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/PMJP.
CONTRATADA: BELMON JOAQUIM DE SOUZA.
VIGÊNCIA: O presente contrato terá sua vigência a partir de 02/02/2006 até o final do 
exerefeio financeiro.
VALOR: A CONTRATANTE pagará a CONTRATADO, mensalmente o valor de R$ 900,00 
(novecentos reais).
RECURSOS FINANCEIROS: Tesouro Municipal.
DATA DA ASSINATURA: 02/02/2006.

_Z2
ROSEANA MARIA BARBOSA MEIRA 

Secretária de Saúae/SMS

EXTRATO N°006/2006 DO CONTRATO N° 321/2006 DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
PROFISSIONAIS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS.

ORIGEM: Processo n° 0114/2006/SMS.

OBJETIVO» PrestaçBo de serviços técnicos profissionais especializados, no Distrito Sanitário 
IV, no f unçao de FISIOTERAPEUTA.

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/PMJP.
CONTRATADA: IGOR DE CARVALHO GOMES.
VIGÊNCIA: O presente contrato terá sua vigência a partir de 02/01/2006 até o final da 
exerefeio financeiro.
VALOR: A CONTRATANTE pagará a CONTRATADO, mensalmente o valor de R$ 1.500,00 (hum 
mil e qiunhentos reais).
RECURSOS FINANCEIROS: Tesouro Municipal.
DATA DA ASSINATURA: 02/01/2006.

EXTRATO N°007/2006 DO CONTRATO N° 334/2006 DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
PROFISSIONAIS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS.

ORIGEM: Processo n° 12.543/2005/SMS. "

OBJETIVO« Prestação de serviços técnicos profissionais especializados, no Centro de 
Especialidades Odontológica. na funçüo de ODONTOLÓSA.

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/PMJP.
CONTRATADA: FERNANDA ELIZABETH RENAUX. ■
VIGÊNCIA: O presente contrato terá sua vigência a partir de 30/01/2006 até o final do 
exerefeio financeiro.
VALOR: A CONTRATANTE pagará a CONTRATADO, mensalmente o valor de R$ 1.000,00 (hum
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mil reais).
RECURSOS FINANCEIROS: Fundo Municipal. 
DATA DA ASSINATURA: 30/01/2006.

João Pessoa, 12 a 18 de fevereiro de 2006

EXTRATO N°008/2006 DO CONTRATO N° 335/2006 DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
PROFISSIONAIS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS.

ORIGEM: Processo n° 0284/2006/SMS.

OBJETIVO! Prestaç3o de serviços técnicos profissionais especializados, no cais Cruz das 
Armas, na funç3o de FONOAUDIÓLOSA.

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/PMJP.
CONTRATADA: MARIA EUNICE KEHRLE RIBEIRO.
VIGÊNCIA: O presente contrato terá sua vigência o partir de 09/01/2006 até o final do 
exerefeio financeiro.
VALOR: A CONTRATANTE pagará a CONTRATADO, mensalmente o valor de R$ 600,00 
(seiscentos reais). '
RECURSOS FINANCEIROS: Tesouro Municipal.
DATA DA ASSINATURA: 02/01/2006.

EXTRATO N‘ 009/2006 DO CONTRATO N° 348/2006 DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
PROFISSIONAIS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS.

ORIGEM: Processo n° 13.737/2005/SMS.

OBJETIVO: Prestaç3o de serviços técnicos profissionais especializados, na Unidade de Terapia 
Intensiva do Hospital Universitário Louro Wanderley, na funç2o de MÉDICO INTENSIVISTA. 

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/PMJP.
CONTRATADA: CARLOS MARXIMILIANO ALVES DE OLIVEIRA.
VIGÊNCIA: O presente contrato terá sua vigência a partir de 09/01/2006 até o final do 
exercício financeiro.
VALOR: A CONTRATANTE pagará a CONTRATADO, mensalmente o valor de até R$ 1.750,00 
(hum mil, setecentos e cinqüenta reais), sendo R$ 300,00 (trezentos reais) por plantão diurno e 
R$ 330,00 (trezentos e cinqüenta reais) por plantão noturno ou final de semana 
RECURSOS FINANCEIROS: Fundo Municipal.
DATA DA ASSINATURA: 02/01/2006.

ROSEANA MA 
Secreti

m a r Í a ÍÃ r Í o S
tjSm  de Saúde/S

[A MEIRA 
IMS

EMLUR

AVISO DE PUBLICAÇÃO

EXTRATO DO CONTRATO N° 035/2006
Objeto: '
Prestação de serviços de limpeza urbana, sob a função de Agente de Limpeza. 

Partes:
EMLUR — Autarquia Especial Municipal de Limpeza Urbana, inscrita no CNPJ 
sob o n° 08.806.838/0001-89 (CONTRATANTE) e PATRÍCIA SOUZA
ALVES , inscrita no CPF sob o 325.420.384-49

Valores:
A contrapartida financeira mensal concernente a prestação do serviço será
mensalmente o va lor de R$ 450,00 (quatrocentos e cinqüenta reais).

Dotação Orçamentária:
O pagamento deste contrato correrá pelo elemento despesa 3.3.90.36.00 e 
fonte de recurso 00.

O presente contrato retroage seus efeitos ao dia 02/01/2006, com duração até o 
final do exercício financeiro, ou seja, 31/12/06.

Publique-se e Cumpra-se.

João Pessoa, 31 de JANEIRO de 2006


